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LEI Nº 5.537, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1968 
 

 

Cria o Instituto Nacional de Desenvolvimento 

da Educação e Pesquisa (INDEP), e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º A implementação das ações educacionais a cargo do FNDE será 

regulamentada por seu Conselho Deliberativo, órgão de deliberação superior, cuja 

composição e forma de funcionamento constarão de sua estrutura regimental. (Artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 586, de 8/11/2012, convertida na Lei nº 12.801, de 

24/4/2013) 

 

Art. 8º O INDEP será representado, em Juízo ou fora dele, pelo seu Presidente ou 

representante por este credenciado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-586-8-novembro-2012-774545-publicacaooriginal-138042-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-586-8-novembro-2012-774545-publicacaooriginal-138042-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
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LEI Nº 12.801, DE 24 DE ABRIL DE 2013 

 
 

Dispõe sobre o apoio técnico e financeiro da 

União aos entes federados no âmbito do Pacto 

Nacional pela Alfabetização na Idade Certa e 

altera as Leis nºs 5.537, de 21 de novembro de 

1968, 8.405, de 9 de janeiro de 1992, e 10.260, 

de 12 de julho de 2001.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o apoio técnico e financeiro da União aos entes 

federados no âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, com a finalidade 

de promover a alfabetização dos estudantes até os 8 (oito) anos de idade ao final do 3º ano do 

ensino fundamental da educação básica pública, aferida por avaliações periódicas.  

 

Art. 2º O apoio financeiro da União aos entes federados no âmbito do Pacto 

Nacional pela Alfabetização na Idade Certa será realizado pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE e ocorrerá por meio de:  

I - suporte à formação continuada dos professores alfabetizadores e formação 

inicial e continuada de professores com capacitação para a educação especial; e  

II - reconhecimento dos resultados alcançados pelas escolas e pelos profissionais 

da educação no desenvolvimento das ações pactuadas.  

§ 1º O apoio financeiro de que trata o inciso I do caput contemplará a concessão 

de bolsas para profissionais da educação, conforme categorias e parâmetros definidos em ato 

do Ministro de Estado da Educação, e o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos, 

entre outras medidas.  

§ 2º O apoio financeiro de que trata o inciso II do caput será efetivado na forma 

estabelecida nos arts. 22 a 29 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009.  

§ 3º A formação a que se refere o inciso I do caput poderá ocorrer em cursos de 

pós-graduação nas instituições de educação superior públicas participantes do Pacto Nacional 

pela Alfabetização na Idade Certa.  

§ 4º No âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, será 

considerada a especificidade da alfabetização dos alunos com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, por meio da articulação com a 

formação de professores e a disponibilização de tecnologias educacionais, recursos didáticos e 

metodologias específicas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 872, DE 15 DE SETEMBRO DE 1969 

 
 

Complementa disposições da Lei nº 5.537, de 

21 de novembro de 1968, e dá outras 

providências.  

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 
AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato 

Institucional nº 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETAM:  

 

Art. 1º O artigo 1º, as alíneas a e c e o § 2º do artigo 3º, o artigo 4º suas alíneas e 

parágrafos, e o § 1º do artigo 9º da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º É criado, com personalidade jurídica de natureza autárquica, 

vinculado ao Ministério da Educação e Cultura, o Fundo Nacional do 

Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

........................................................................................................................." 

 

"Art.3º ..............................................................................................................  

 a) financiar os programas de ensino superior, médio e primário, promovidos 

pela União, e conceder a assistência financeira aos Estados, Distrito Federal, 

Territórios, Municípios e estabelecimentos particulares;  

................................................................................................................   

 c) apreciar, preliminarmente, as propostas orçamentárias das universidades 

federais e dos estabelecimentos de ensino médio e superior mantidos pela 

União, visando à compatibilização de seus programas e projetos com as 

diretrizes educacionais do governo. 

.................................................................................................................   

§ 2º Os estabelecimentos particulares de ensino que recebem subvenção ou 

auxílio de qualquer natureza da União ficarão obrigados a reservar 

matrículas, para bôlsas de estudo, manutenção ou estágio, concedidas pelo 

FNDE e compensadas à conta da ajuda financeira a que tiverem direito." 

 

"Art. 4º Para fazer face aos encargos de que trata o art. 3º, o FNDE disporá 

de:  

a) recursos orçamentários que lhe forem consignados;   

 b) recursos provenientes de incentivos fiscais;   

 c) vinte por cento (20%) do Fundo Especial da Loteria Federal (Lei número 

5.525, de 5 de novembro de 1968);   

 d) trinta por cento (30%) da receita líquida da Loteria Esportiva Federal, de 

que trata o art. 3º, letra c, do Decreto-lei nº 594, de 27 de maio de 1969;   
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 e) recursos provenientes do salário-educação a que se refere a alínea b do 

art. 4º da Lei número 4.440, de 27 de outubro de 1964, com as modificações 

introduzidas pelo art. 35 da Lei nº 4.863, de 29 de novembro de 1965;   

 f) as quantias transferidas pelo Banco do Brasil S.A., mediante ordem dos 

Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, como 

contrapartida da assistência financeira da União, conforme se dispuser em 

regulamento;   

 g) as quantias recolhidas pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, na 

forma e para os fins previstos no parágrafo 4º do art. 27 da Lei nº 2.004, de 

3 de outubro de 1953, na redação dada pelo Decreto-lei número 523, de 8 de 

abril de 1969;   

 h) recursos decorrentes de restituições relativas as execuções do programa e 

projetos financeiros sob a condição de reembôlso;   

 i) receitas patrimoniais;   

 j) doações e legados;   

 l) juros bancários de suas contas;   

 m) recursos de outras fontes.   

§ 1º Os recursos previstos neste artigo serão administrados pelo FNDE e 

transferidos, pelo total, à sua conta.  

§ 2º As contribuições a que se referem as letras c e d dêste artigo serão 

recolhidas mensalmente, à conta do FNDE, tendo em vista as médias 

estimativas dos resultados líquidos anuais da exploração dos respectivos 

serviços.  

§ 3º O FNDE terá subcontas distintas, para o desenvolvimento do ensino 

superior, médio e primário, creditando-se, em cada uma delas, a receita que 

lhe fôr específica. § 4º O FNDE poderá adotar as medidas e realizar as 

operações que se fizerem indicadas para o financiamento dos programas e 

projetos e a oportuna liberação dos recursos correspondentes.  

........................................................................................................................" 

 

"Art. 9º ............................................................................................................  

 

§ 1º A Secretaria Executiva, com estrutura flexível, será organizada sob 

forma de equipe técnica de trabalho. 

........................................................................................................................." 

 

Art. 2º As referências contidas na Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, ao 

Instituto Nacional de Desenvolvimento da Educação e Pesquisa aplicam-se ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 114, DE 8 DE MAIO DE 1991 

Revogado pelo Decreto Nº2520, de 19 de março de 1998 

 
 

Aprova a Estrutura Regimental do Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - 

FNDE, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei nº 5.537, 

de 21 de novembro de 1968, e nos arts. 27, § 5º, e 57, da Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990.  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. São aprovados a Estrutura Regimental, o Quadro Demonstrativo dos 

Cargos em Comissão e Funções de Confiança e a Lotação Ideal do Fundo Nacional do 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, Constantes dos Anexos I a III deste decreto.  

 

Art. 2º. O regimento interno do FNDE será aprovado pelo Ministro da Educação e 

publicado no Diário Oficial da União.  

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de maio de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Carlos Chiarelli  

 

ANEXO I 

 

(Decreto nº 114, de 8 de maio de 1991) 

 

ESTRUTURA REGIMENTAL DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO (FNDE) 

 

CAPÍTULO I 

Da Natureza, Sede e Finalidade 
Art. 1º O Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE), autarquia federal criada 

pela Lei nº 5 537, de 21 de novembro de 1968, alterada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15 de setembro 
de 1969, vincula-se ao Ministério da Educação.  
Parágrafo único. O FNDE tem sede e foro em Brasília, Distrito Federal.  

Art. 2º O FNDE tem como finalidade captar recursos financeiros e canalizá-los para o 
financiamento de projetos educacionais, notadamente nas áreas de ensino, pesquisa, alimentação, 
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material escolar e bolsas de estudo, observadas as diretrizes do planejamento da educação.  
 

CAPÍTULO II 

 

Da Organização e Competência 

 

Seção I 

 

Da Organização 
 
Art. 3º O FNDE tem a seguinte organização:  

I - órgão colegiado: Conselho Deliberativo;  
II - órgão executivo: Secretaria-Executiva.  
 

Seção II 

 

Da Estrutura Básica  
 

Art. 4º A Secretaria-Executiva tem a seguinte estrutura básica:  
I - órgão de assessoria direta e imediata ao Secretário-Executivo: Gabinete;  
II - Órgãos seccionais:  
a) Procuradoria-Geral;  
b) Auditoria;  
c) Diretoria de Planejamento e Administração;  
III - órgãos específicos:  
a) Diretoria de Operações;  
b) Diretoria Financeira.  
Parágrafo único. O Secretário-Executivo será nomeado pelo Presidente da República e os dirigentes 
dos órgãos seccionais e específicos pelo Ministro da Educação.  
 

 

Seção III 

 

Do Conselho Deliberativo  
 

Art. 5º O Conselho Deliberativo é constituído pelo Ministro da Educação, Secretário-Executivo 
do Ministério da Educação, Secretário Nacional de Educação Básica, Secretário Nacional de 
Educação Tecnológica, Secretário Nacional de Educação Superior e Secretário-Executivo do FNDE.  
Parágrafo único. O Ministro da Educação presidirá o Conselho Deliberativo, sendo substituído em 
suas ausências ou impedimentos legais pelo Secretário-Executivo da Pasta.  
 

Seção IV 

 

Da Competência das Unidades 
Art. 6º Ao Conselho Deliberativo compete:  

I - deliberar sobre:  
a) o financiamento de projetos e programas educacionais e culturais, promovidos pela União, quando 
nele se utilizarem recursos próprios do FNDE;  
b) a assistência financeira aos Estados, Distrito Federal, Municípios e estabelecimentos particulares 
de ensino, quando neles se utilizarem recursos próprios do FNDE;  
c) o financiamento de bolsas de estudo, manutenção e estágios a alunos dos cursos superiores e do 
ensino médio e fundamental, quando neles se utilizarem recursos próprios do FNDE;  
d) o orçamento do FNDE e suas alterações, bem assim acompanhar sua execução;  
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II - formular a política de captação e canalização de recursos financeiros do FNDE;  
III - aprovar as contas da Secretaria-Executiva do FNDE.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 723, DE 18 DE JANEIRO DE 1993 

Revogado pelo Decreto Nº 114, de 8 de maio de 1991 

 
 

 Altera a Estrutura Regimental do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE, aprovada pelo Decreto n° 114, de 8 de 

maio de 1991.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista as disposições contidas no art. 30 da Lei 

n° 8.490, de 19 de novembro de 1992,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. O art. 5° e seu parágrafo único do Anexo I ao Decreto n° 114, de 8 de 

maio de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

 "Art. 5º. O Conselho Deliberativo é constituído pelo Ministro de Estado da 

Educação e do Desporto, pelo Secretário-Executivo do MEC e o da 

Secretaria Executiva do FNDE, pelos Secretários da Secretaria de Educação 

Fundamental, da Secretaria de Educação Média e Tecnológica, da Secretaria 

de Educação Superior, da Secretaria de Desportos, da Secretaria de Projetos 

Educacionais Especiais e da Secretaria de Educação Especial, pelos 

Presidentes da Fundação de Assistência ao Estudante e da Fundação 

Roquette Pinto.  

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Educação e do Desporto presidirá 

o Conselho Deliberativo, sendo substituido em suas, ausências ou 

impedimentos legais pelo Secretário-Executivo da Pasta. " 

  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de janeiro de 1993; 172° da Independência e 105° da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Murílio de Avellar Hingel  

 

 


